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coNTRAT o N' Í)41 tzo2 l/sccc/ALMT

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO BSTADO DE

MATOGROSSOEAEMPRESA
VANESCA SILVA BATISTA . ME, DE

CONSUMO, SENDO MATERJAIS DE

EXPEDIENTE E DE COPA E

COZINHA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, dOTAVANtC

denominada CONTRATANTE, com sede no Centro Político Administrativo, inscrita

no CNPJ sob no 03.929.04910001-11, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor

A, CPA, Edificio Governador Dante Martins de Oliveira, CEP 78049-901, Cuiabá -
MT, neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado Max Russi e o Primeiro

Secretário, Ordenador de Despesas - Deputado Eduardo Botelho , e de outro lado à

Empresa VANESCA SILVA BATISTA - ME, inscrita no CNPJ n'.37.261.083i0001-

S2,localizada àRua Jogo do Carneiro, no352, Torre Tamoyou,302, Bairro Saúde, E-

mail:vsbsuprimentos@hotmail.com, Tel.(71)3468-2187 CEP: 40.045-040,

Salvador/BH, neste ato representada pela Sr,u Vanesca Silva Batista, inscrito no RG no'

20.396.05g-gl SSP/BA e CPF ÍIo 068.675.685-13, doravante denominada

CONTRATADA, considerando o que consta no Processo Licitatório Pregão Eletrônico

Registro de Preço n" 00112021/ALMT e Termo de Referência n" 03912020/SGEL, na

Ata de Registro de Preços no l7lz)zll1lL}.íT, Protocolo SGED 202068817 e

sujeitando-se, ainda, às normas da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, e a Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2.000, demais

norÍnas que regem a espécie, RESOLVEM celebrar o presente contrato, nos seguintes

termos e condições:

/i 5 :i fi i.: il 1.}j, Â l- [ i.,,.l $ i. À l- Í'"'"À 1] ll ltl Í',"t (.] (,; ii l) :i 5 Ü

Â\,rf n:í1r; r\iir!ir Â:t1';tricr i"lhg.li' Ir" 4' :ir:1af À' ÜpA,

l:1,i,

ftr{FJ: 03 ??.9 ü4?1i}001"1"1
CÉ? 7 &*4ç -qO1. Ürti*bàlMT

S r*sr :;ltt-aal:

vANEscA s|LVA ::l llilli:,l1il;^" "
BATISTA:068675 3ÀÍíÀod6Ãffi 5'r

6851 3

ç
rryww,al.*rL.gov,l:r (i) l:areÂl..§{T



ALMT
Àmernblela kgidaiiva

cíÁúsur,À SncuNo,q, DAS ESrECIFICAÇ
PRATICADOS

vANEScA stLVA silil^?!:Í.Jll;^,,*,
BAÍISTA:068675 BÂTrsrÀ 06367563sr1

D:dôÍ ro2r e r9 09.rt:09
6851 3 .oloo'

,at
V
,.ã'

ÀS$lllvlllllilA t6çl$t./\T1YÀ D§ lvÍÂTfi ÇROSS() i CNFJ: 03 92? 0'ri?lÚ001'11'
Ave nida Â,1tdrá Ât'itÔ:lio M;rg.gi, n" ô, §ütôi' À, Cp,q, CEp 7â049^901, Cui*'bâr'MT

§uperixtend#nuim de Contratfis * ü*nv*ni*s

1.1. O presente Contrato tem como objeto a eventual aquisição de materiais de

consumo, sendo matérias de expediente, e de copa e cozinha, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência no

003912O20ISGEL, para atender as demandas da Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso.

2.1. Os produtos, objeto deste Contrato, serão adquiridos de acordo com a necessidade

da CONTRATANTE.

2.1.1. A entrega das quantidades contratadas poderá ser fracionada, conforme

solicitação da CONTRATANTE;

PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 2.2. O objero é será dividido em itens com

as seguintes especificações e quantitativos:

RS 23.866,00INTELBRAS RS l19,33

APARELHO
TELEFÔNICO SEM
FIO TECNOLOGIA
DECT 6.0,
IDENTIFICAÇÃO DE
CHAMADA, VIVA
VOZ, TECLA
GRANDE E
LUMINOSA,
DISPLAY
LUMINOSO. ÁUOTO
OTIMIZADO EM 33'YO

CAPACIDADE PARA
ATE 05 RAMAIS.
MARCA
REFERÊNCIA:
INTELBRAS "OU DE
MELHOR

UND
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112

PILHA ALCALINA
AA; COM 0% DE
MERCURIO E
CADMIO; ALTA
DURABILIDADE.
CARTELA COM 02

UNIDADES. PRAZO
MINiNO DE
GARANTIA 36

MESES.
MARCA
REFERÊNCIA:
ELGIN 'OOU DE
MELHOR
OUALIDADE".

PCTE 6661 ELGIN R$ 3,16 R§ 21.061,12

113

PILHA ALCALINA
AAA; COM 0% DE
MERCURIO E
CADMIO; ALTA
DURABILIDADE.
CARTELÀ COM 02
UNIDÀDES. PRAZO
MININO DE
GARANTIA 36
MESES. MARCA
REFERÊNCIA: ELGIN
..OU DE MELHOR
OUALIDADE''.

PCTE 6667 ELGIN R$ 3,r6 R$ 21.067,72

134

FACA DE MESA
CARACTERÍSTICAS
TECNICAS:
- CONFECCIONADA
EM AÇO rNOX ArSr
304 0U 430;
- LÂMINA E CABo
MONOBLOCO, OU
SEJA, EM UMA
UNICA PEÇA, SEM
EMENDAS;
- LISO SEM
DESENHOS,
DEFORMAÇÕES OU
MANCIIAS
- A PEÇA DEVERÁ
APRESENTAR O
ACABAMENTO DO
AÇO rNOX EM ALTO
BRILHO;
- A MARCA DO
FABRICANTE
DEVERÁ VIR
IMPRESSO NO

UND 100
GOLDEN

INOX
R$ 1,89 R$ r 89,00
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TAIHER;
- COMPRIMENTO 227
MM (TOLERANCIA
+l- 5%);
- NÃO DEVE
APRESENTAR
NENHUMA
IMPERFEIÇÃO OU
BRILHO OPACO;
- ELA NÃO DEVE
APRESENTAR
NENHUMA
DEFORMIDADE AO
SER DOBRADA
MANUALMENTE;
- UTENSÍLIO
DEVERÁ SUPORTAR
LAVAGEM,
DIARIAMENTE, NA
MÁQUINA DE
LAVAR LOUÇAS
PRESERVANDO A
BELEZA, A HIGIENE
E A INTEGRIDADE
DO MATEzuAL
- PONTA REDONDA.

135

GARFO DE MESA
CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS:
- COM FORMATO
SIMÉTRICO E
BORDAS
CUIDADOSAMENTE
ARREDONDADAS;
- CONFECCIONADA
EM AÇO rNOX ArSr
304 0u 430;
- LÂMINA E CABO
MONOBLOCO, OU
SEJA, EM UMA
UNICA PEÇA, SEM
EMENDAS;
- LISO SEM
DESENHOS,
DEFORMAÇÔES OU
MANCHAS
- A PEÇA DEVERÁ
APRESENTAR O
ACABAMENTO DO
AÇO rNOX EM ALTO
BRILHO;
- A MARCA DO

TIND 100
GOLDEN

INOX
R$ 1,89 R$ 189,00
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FABRICANTE
DEVERA VIR
IMPRESSO NO
TALHER;
- ESPESSURA
urÍNnaa DE 2 MM
lrolenÂNcre +r-
5%);
- COMPRIMENTO 2OO

MM lrouRÂNcra
+l- 5%);
- NÀo DEVE
APRESENTAR
NENHUMA
rvRnRRnrçÀo ou
BRILHO OPACO;
- ELA NÀo DEVE
APRESENTAR
NENHUMA
DEFORMIDADE AO
SER DOBRADA
MANUALMENTE;
- urnNsÍr-ro
»pveRÁ SUPoRTAR
LAVAGEM,
DIARIAMENTE, NA
vÁqurNe DE
LAVAR LOUÇAS
PRESERVANDO A
BELEZA, A HIGIENE
E A INTEGRIDADE
DO MATERIAL.

VALOR TOTAL: R$ 66.379,44 (sessenta e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e

quatro centavos).

2,3. O valor do presente Contrato é de R$ 66.379,44 (sessenta e seis mil, trezentos e

setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato comerão à conta das dotações

orçamentárias * Exercício de 2021 da Assembleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso, a seguir:
VANESCASILVA Asihadodeíormadisitarpor
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cr,ÁusurA eUARTA - Dos pRAzos »B vrcÊNCIA E rxucuÇÃo

4.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses,

contados de sua assinatura e publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso.

4.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato,

no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir da data de entrega da Nota de Autorização de Despesa - NAD pelo Fiscal do

Contrato da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

5.1.1. A ciência de que todos os itens contratados devem possuir validade mínima de l2
(doze) meses, excetuando-se, se for o caso, os objetos cujos prazos de garantia são

expressos em sua especificação.

5.1.1.1. Em caso de materiais cuja validade do fabricante seja de prazo superior à

garantia exigida pelo item anterior, valerâ, para todos os efeitos, a do fabricante.

5.1.1,2. Os materiais deverão ter, no ato do recebimento pelo Almoxarifado da

CONTRATANTE, no mínimo, 90Yo de seu prazo de validade.

VANESCASILVA A$,nadodeÍo,madeirarpoÍ

BATISTA:06867568s iii:',:X:l'J1,,,,,
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NUMERO HISTORICO

Reduzida l0

Projeto/Atividade 2007
Manutenção de Serviços

Adm. Gerais

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso 100
Recursos do Tesouro -

Ordinários
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5.1.1.3. Durante o prazo de validade, a CONTRATADA fica obrigada a reparar

qualquer defeito relacionado a algum material do Estudo Técnico Preliminar, sempre

que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

5.2. O objeto do presente contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA na

Secretaria de Administração e Patrimônio, Almoxarifado Central - Edificio Dante

Martins de Oliveira, Piso Térreo, Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A,
CPA, CEP 78049-901 - Cuiabá, Mato Grosso, Brasil.

5.2.1. Horário: das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de segunda à

sexta-feira, com "pré - agendamento" pelo telefone (65) 3313-6351 ou (65) 3313-

6972, no prazo míximo descrito no subitem 5.1 deste Contrato, acondicionado da

seguinte forma, sob pena de não recebimento:

5.3. Os materiais ofertados deverão atender perfeitamente aos padrões técnicos de

segurança (funcionamento, não causar riscos de dano a pessoas ou a objetos etc.) e

deverão ser novos, de primeiro uso, genuínos, de boa qualidade, obedecer as norÍnas e

especificações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, às normas do

INMETRO, conforme especificações e necessidade de cada produto, padrões da ABNT
e demais norÍnas nacionais e intemacionais aplicáveis e atender eficazmente às

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990), devendo ser observado

principalmente a prescrição contida no seu artigo 39, VI[.

5.4. Os materiais deverão estar isentos de amassamentos, avarias e quaisquer outros

defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização.

5.5. A CONTRATADA fornecerá os produtos conforme as marcas e especificações

discriminadas em sua proposta.

5.6. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:

I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação

da conformidade das especificações; e

II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos

em que se enquadrarem no §8" do art. 15 da Lei n" 8.666193, por comissão designada

pela Diretora-Geral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do

recebimento provisório, mediante temo circunstanciado, após verificação das

quantidades e especificações do objeto.

VANESCASILVA A,sinôdodeíoÍmadisit.rpo,

BArlsrA:0686750as t iii,liiiiffi .,,,,
3 Dado!:2021.04190916,01_0300
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5.7. Constatadas irregularidades no material entregue, a CONTRATANTE poderá:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o fiscal

motivadamente sobre o assunto, cabendo a CONTRATADA providenciar a

substituição em conformidade com a indicação do gestor.

II - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação, devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a

indicação do gestor, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

5.8. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais

considerados inadequados pela fiscalização.

5.9. Caberá a CONTRATADA o recolhimento de materiais por ele fornecidos e

considerados inadequados pela fiscalização.

5.10. O descarregamento do produto ftcarâ a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra.

5.11. Independentemente da aceitaçáo, a CONTRATADA garantirá a qualidade do

produto fornecido durante o seu prazo de validade, obrigando-se a repor aquele que

apresentar defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notifrcação da

fiscalização.

5.12. O prazo de entrega poderá ser proffogado, desde que devidamente justificado o

motivo, nos termos do art. 57, § I'e seus incisos, da Lei n'8.66611993.

5.12.1. Para os fins previstos neste item, a CONTRATADA deverá protocolar o seu

pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do

vencimento do pr azo inicialmente estabelecido.

5.13. Caberá aos fiscais, designados pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, no devido

pruzo legal, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste,

observado o disposto nas legislações vigentes.

VANESCA SILVA AsínadodeÍoÍmãdisrtalpor

BATISTA:0686756 BArsrA,06867s6B5r3
Dados:2021.04.1 9 09r16:1 9
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USULA SEXTA - DOS ACRESCIMOS B DAS ES

6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art.65, §§ lo e2", inciso II,
da Lei n'8.66611993.

usul,A sÉtilvr.q. * DAS coNDrÇoEs DE SUSTENTABTLTDADE

7.1. Os bens devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de

forma a garuntir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

7.2. Todo documento deverá ser entregue pela CONTRATADA, quer seja pelo
processo de cópia ou impresso, deverão ser feitos, PREFERENCIALMENTE, através

de papel A4 ou papel oficio oriundos de processo de reciclagem.

USULA OITAYA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além

decorrentes danafiireza do ajuste:

a) Abster-se de transferir direitos ou obrigações

concordância da CONTRATANTE.

de outras previstas neste Contrato ou

decorrentes do contrato sem a expressa

b) Credenciar junto à CONTRATANTE, funcionário(s) que atenderá(ão) às

solicitações dos serviços objeto deste Contrato;

c) Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste Contrato,

sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste

instrumento;

d) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a

CONTRATANTE solicitar a substituição de qualquer indivíduo, cuja permanência

seja, a critério da CONTRATANTE, considerada inadequada na área de trabalho;

vANESCA SILVA A5ín de r die'hrpd

BATISTA:068675 685 BArsrA,o6B67s685 r 3

13
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USULA NONA - DAS OBRJGA ES DA CONTRATANTB

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato, no

instrumento convocatório e seus anexos;

b) Assegurar-se de que os preços contratados são os rnais vantajosos para a

Aclministração, por meio de esfudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realtzar o

fomecimento dentro das normas deste Contrato;

d) Comunicar/notificar a CONTRATADA eventuais inegularidades observadas na

execução dos serviços.

USULA - DA FISCALI o

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na

verificação da conformidade do fornecimento dos materiais, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

CONTRATANTE, especialmente designados pela Mesa Diretora da ALMT, na forma
dos artigos 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

10.2. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil paÍa a adoção de medidas

convenientes.

ULA DÉCIMA PRIMEIRA * DO PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos

serviços e/ou produtos efetivamente entregues, montados, instalados e testados,

conforme assinatura do contrato.

11.1.1. A CONTRATADA deverá indicar no cotpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do

produto (com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta

corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancfuia.
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lt.l.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso - com o seguinte endereço: Edificio Gov. Dante Martins De
Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, SN - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ no

03.929.04910001-11, e deverão ser eutregues no local indicado pela CONTRATANTE

11.1.3. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com o documento f,rscal, os

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a

Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.2. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas

responsabilidades vinculadas ao fomecimento, especialmente aquelas relacionadas corlr
a qualidade e validade, nem implic ará aceilaçã,o definitiva do fornecimento;

11.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

11.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão

dcvolvidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendcnte

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento
de preços ou a atualização monetária;

11.6. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio de operação de "factoring";

11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência
serão de responsabilidade da CONTRATADA;
11.8. O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto

contrato, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota
NAD.

de valores para outras praças

definitivo pela fiscalização do

de Autorização de Despesa -

USULA D SEGUNDA * DA o

12.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão,

nos artigos 77 a80 da Lei n" 8.66611993.
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12.2. A rescisão do ajuste poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n" 8.66611993;

II - amigável, por acordo entre as paftes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência paru a CONTRATANTE; ou

III - judicial, nos termos da legislação.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

f2.5. A CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n" 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo

80.

USULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA que, convocada para retirar a respectiva nota de empenho,

frcaút sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse

ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções

previstas em lei.

13.1.1. Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a

CONTRÂTANTE convocará as licitantes remanescente observada a ordem de

classificação.

13.2. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame ou

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ftcarâ impedida de licitar e contratar

com a Administração e será descredenciada no do sistema de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei n" 10.52012002 pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até I0oÁ (dez por
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cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta,

se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.

13.3. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou

parcial, a CONTRATADA ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da

seguinte forma:

13.3.1. O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a CONTRATADA à

multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite
de 15 (quinze) dias.

13.3.2. Findo o prazo do subitem 13.3.1 será aplicada a multa cumulativa de 5Yo (cinco

por cento) a 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, obserando-se
os critérios constantes do item 13.7.

13.4. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:

I - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

II - a não reincidência da infração;

III - a afuação da contratada em minorar os prejnízos advindos de sua conduta omissiva
ou comissiva,

IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e

V - a não existência de eÍ-etivo prejuízo material à Administração.

13.5. A multa de valor irisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério
da autoridade competente.

13.6. Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à

gravidade da infi'ação e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, obselados os demais critérios previstos

no item 13.5.

13.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela contratada ou,

ern últirno caso, cobrada judicialmente.

13.8. Sem prejuízo das sanções previstas neste termo, edital e seus anexos,

lesivos à adrninistração pública previstos no inciso IV, do artigo 5o, da

12.84612013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.
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13.9. Ern qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o

direito ao contraditório e à arnpla defesa.

C QUARTA - CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO

14,1, Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dat a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de que

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou beneficios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

USULA DECIMA QUINTA - DA SUJEIÇÃO AS NORMAS LEGAIS E
CONTRATUAIS

15.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei no. 10.520/2002, Decreto Estadual
n' 84012017, e, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, Lei n'. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor),
demais legislações pertinentes e as condições e especificações estabelecidas no Termo
de Referência n'. 00391202015GE.L, (Processo SGED N". 202068817), bem como as

cláusulas deste Instrumento.

USULA SEXTA * DAS DISPOSICÕES GERAIS

16.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços no

001/2021, seus anexos, e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais no

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no 1052012002 e no 8.66611993,
Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria;

16.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou

faculdades que lhe assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a

estes, não gerando, pois, precedente invocável.
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USULA DECIMA TIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato.

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na

presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

produza todos os efeitos legais.

cuiabá-MT,.* ./ Í a" o$)lrJ.-, de2o2t.

CONTRATANTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ n' 03.929.04910001 -l 1

Max Russi:

Presidente
Eduardo

Botelho:_
1o Secretár

(

CONTRATADA

VANESCA SILVA BATISTA. ME

CNPJ n'. 37 .261.083/0001 -82

REPRES,É,NTANTE LEGAL

Vanesca Silva Batista
RG n" 20.396.059-91 SSP/BA

CPF n'068.675.685-13

Assinatura:

TESTEMUNHA
NOME:
RG NO:

CPF N':
ASSINATURA:

RG N":
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